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EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-RELATOR MANOEL PIRES 
DOS SANTOS. 
 
 
 
Processo: 3818/2019 – Prestação de Contas de Ordenador 2018 - FMAS. 
Ref.: Despacho nº 391/2020-RELT1 

 
 

DANILO CORADO LOPES, já qualificado, vem, à presença de Vossa Excelência, 
em atenção a Citação nº 1501/2020/RELT1, Despacho nº 391/2020-RELT1 e 
Relatório de Análise da Prestação de Contas nº 208/2020, apresentar, 
tempestivamente, as alegações de defesa e justificativas, em especial aos 
apontamentos do item 6.4.2 do DESPACHO Nº 391/2020-RELT1: 
 
 

a. Inconsistências no registro das variações patrimoniais diminutivas relativas a 
pessoal e encargos, em desacordo com os critérios estabelecidos no Manual de 
Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP), Normas Brasileiras de 
Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, Instrução Normativa TCE/TO nº 02/2013, 
Anexo II, item 3. (Item 4.1.3 do relatório). 

 
Resposta/justificativa: O equívoco pode ser verificado pela existência de registro 

como variação diminutiva no grupo de despesa 3.1.1.1 quando deveriam ser 

registrados no grupo 3.1.1.2, pois não existe regime próprio de previdência no 

Município.  

Talvez por isso, o analista teve dificuldade em apurar o cumprimento do 

percentual de contribuição patronal ao Regime Geral de Previdência Social, 

conforme item 4.1.3 do Relatório de Análise. 

Nesse sentido, a partir das informações das contas sintéticas 3.1.1 e 3.1.2 

somados aos encargos patronais pagos no início de 2019 é possível constatar que o 

Fundo Municipal de Assistêcia Social cumpriu o percentual de contribuição patronal 

na ordem 21,40%, conforme telas seguintes. 
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 Outro fator que dificultou a apuração do percentual de contribuição patronal 

diz respeito ao valor dos encargos que foram pagos no início de 2019 e 

equivocamente não foram liquidados em 2018 no total de R$ 5.805,80 (cinco mil 

oitocentos e cinco reais e oitenta centavos). 

 

Assim, refazendo os cálculos é possível demonstrar o cumprimento da 

contribuição patronal na ordem de 21,40%: 

Descrição Valor 

Total das remunerações – Conta sintética 3.1.1 (I) 339.078,13 

Despesas – encargos patronais – Conta sintética 3.1.2 (II) 66.772,33 

Restos a pagar liquidados em 2019 (III) 5.805,80 

Total das contribuições Patronais referente ao exercício de 2018 (IV) = (II + III). 72.578,13 

Percentual apurado da contribuição patronal (V) = (IV / I x 100) 21,40% 

Balancete de encerramento e Relatório de Restos a pagar – fonte: sicap. 

 

Para impedir falhas dessa natureza, foi implantado em 2020 no SICAP 

Contábil a regra de validação BV50 permitido que os ajustes necessários sejam 

promovidos durante o exercício financeiro. 

Pedimos acolhimento da justificativa e reconsideração do apontamento 

especialmente porque NÃO houve apropriação de contribuições, tampouco omissão 

no recolhimento, embora tenha equívocos na liquidação dos valores registrados em 

restos a pagar de 2018. 
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b. Registro de R$ 16.792,45 na conta 1.1.3.4 - Créditos por Danos ao Patrimônio, 
sendo que as notas explicativas apresentadas pela entidade não contemplam as 
informações solicitadas pela IN TCE-TO nº 4/2016. 

 
Resposta/justificativa: O apontamento consta em nota explicativa (item 2) juntada 

nas contas de ordenador, deixando claro que trata-se de divergências bancárias 

encontradas no início do exercício de 2017 e aquelas que não foram regularizadas 

dentro do exercício de 2018, conforme quadro seguinte: 

 

Ano ORGÃO RESPONSÁVEL VALOR Situação 

2017 
Fundo Municipal de 
Assistência Social 

Marizonete Pereira 
Rocha 

16.252,45 Pendente 

2018 
Fundo Municipal de 
Assistência Social 

Deuzani Soares S. 
Aguiar 

540,00 
Regularizado 

em 
09/01/2019 

TOTAL 16.792,45  

 
No final do exercício foram realizados os procedimentos de transferências 

dos saldos (R$ 540,00) da conta: 1.1.3.4.1.01.13 para conta 1.1.3.4.1.01.14, 

conforme exigência da Instrução Normativa nº 04/2016. 

Em 2019, o Departamento de Contabilidade encaminhou ao Departamento 

Jurídico do Município o Memorando nº 024/2019/AS informando a existência dos 

créditos para adoção das medidas administrativas e judiciais para recuperação dos 

créditos, conforme exige a Instrução Normativa nº 004/2016/TCE/TO.  

 

Peço acolhimento das justificativas entendendo que os procedimentos 

contábeis exigidos pela IN 04/2016 foram adotados. 
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c. As disponibilidades (valores numerários), enviados no arquivo conta 
disponibilidade, registram saldo maior que o ativo financeiro na fonte especifica, em 
desacordo a Lei 4.320/64 (Item 4.3.2.5.2 do relatório). 

 
Resposta/justificativa: Até o exercício de 2018 existia essa dificuldade em adequar 

a disponibilidade financeira aos ativos financeiros por fonte pela falta de ajustes no 

saldo da conta contábil do grupo 8 – Disponibilidade por Destinação de Recursos – 

DDR por fonte de recursos, conforme recomendado no item 6 do Relatório de 

Análise. 

Pedimos acolhimento da justificativa pois essas divergências por fonte não 

resultaram em dano ao erário, tampouco prejudicam a análise global das contas do 

exercício. Além disso, os apontamentos foram superados nas contas de ordenador 

de 2019.  

 
CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

Diante do exposto, pedimos acolhimento das justificativas, especialmente 

porque o Fundo Municípal de Assistencia Social teve execução orçamentária de 

98,07% do valor previsto e resultado superavitário. Além disso, todas as despesas 

tiveram acompanhamento do Controle Interno sem constatar qualquer irregularidade 

que tivesse potencial de causar dano ao erário, conforme destacado no Relatório de 

Gestão de 2018. 

Além disso, as recomendações constantes no item 5 do Relatório de Análise 

serão observadas para evitar reincidência dos apontamentos. 

 
Termos em que, 
Pede Deferimento. 

 

Novo Acordo – TO, em 28 de julho de 2020. 

 
 

Danilo Corado Lopes 
Contador CRC/TO nº 2553 
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